
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

(Processo Administrativo nº 23327.252460.2022-58)

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção e
conservação predial,  preventiva e corretiva, sob demanda, com fornecimento  de
mão  de  obra  e  todos  os  insumos  (materiais,  equipamentos,  EPIs,  uniformes,
ferramentas  e  outros)  necessários  à  execução  de  serviços  nos  sistemas  e
instalações prediais (instalações elétricas, hidrossanitárias, de combate a incêndio,
intervenções estruturais, pintura, marcenaria, serralheria, vidraçaria, e geradores),
na forma estabelecida em Planilhas do  Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil – SINAPI – Bahia, nas edificações do IF Baiano –
Reitoria,  Centro  de  Referência  Dois  de  Julho,  Centro  de  Referência  da  AV.
Tancredo Neves, o Espaço do IF Baiano, utilizado no Parque Tecnológico e para
os 14 campi do Instituto Federal Baiano.

1.2. Entre os serviços que poderão ser requisitados à empresa contratada,  durante a
vigência da contratação, estão inclusos: prestação de serviços de pedreiro, auxiliar
de  pedreiro,  servente,  vidraceiro,  marceneiro,  serralheiro,  pintor,  técnico  em
refrigeração, eletricista II e trabalhador rural (com a possibilidade de contratação
como horistas e/ou mensalistas) conforme previsto na Tabela SINAPI – BA.

1.3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
1.3.1. O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes desse certame são os que constam

na tabela abaixo.

1.3.2. A estimativas de consumo, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) partici
pante(s) foram calculadas com base nas necessidades individuais de cada um e
encontram-se discriminadas na tabela a seguir:
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1

SA
LV

AD
O

R Prestar  serviços  de  manutenção
predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v.

12 R$42.000,0
0

R$504.000,00 %

2

CA
TU

Prestar  serviços  de  manutenção
predial com fornecimento de peças,
equipamentos, materiais e mão de
obra,  na  forma  estabelecida  nas
planilhas de serviços e insumos  di-
versos, descritos no Sistema Na-
cional de Pesquisa de Custos e
Índices  da       Construção  Civil  -
SINAPI.

Ser
v.

12 R$84.000,00 R$1.008.000,00

3

BO
M

 JE
SU

S 
D

A 
LA

PA

Prestar  serviços  de  manutenção
predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v.

12 R$25.000,00 R$300.000,00

4

VA
LE

N
ÇA

Prestar  serviços  de  manutenção
predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v. 

12 R$84.000,00 R$1.008.000,00

5

IT
AP

ET
IN

G
A Prestar  serviços  de  manutenção

predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-

Ser
v.

12 R$30.000,00 R$360.000,00
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tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

6

TE
IX

EI
RA

 D
E 

FR
EI

TA
S Prestar  serviços  de  manutenção

predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v.

12 R$59.000,00 R$708.000,00

7

G
O

V.
 M

AN
G

AB
EI

RA

Prestar  serviços  de  manutenção
predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v.

12 R$59.000,00 R$708.000,00

8

SE
RR

IN
H

A Prestar  serviços  de  manutenção
predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v.

12 R$42.000,00 R$504.000,00

9

IT
AB

ER
AB

A Prestar  serviços  de  manutenção
predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v.

12 R$42.000,00 R$504.000,00

1
0

XI
Q

U
E- Prestar  serviços  de  manutenção

predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e

Ser
v. 

12 R$25.000,00 R$300.000,00
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XI

Q
U

E mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

1
1

AL
AG

O
IN

H
AS Prestar  serviços  de  manutenção

predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v. 

12 R$30.000,00 R$360.000,00

1
2

SA
N

TA
 IN

ÊS Prestar  serviços  de  manutenção
predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v.

12 R$42.000,00 R$504.000,00

1
3

SE
N

H
O

R 
D

O
 B

O
N

FI
M Prestar  serviços  de  manutenção

predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v.

12 R$25.000,00 R$300.000,00

1
4

G
U

AN
AM

BI Prestar  serviços  de  manutenção
predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v.

12 R$59.000,00 R$708.000,00



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

1
5

U
RU

ÇU
CA

Prestar  serviços  de  manutenção
predial  com  fornecimento  de
peças,  equipamentos,  materiais  e
mão de obra, na forma estabele-
cida nas planilhas de serviços e in-
sumos  diversos, descritos no Sis-
tema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da       Construção
Civil - SINAPI.

Ser
v.

12 R$84.000,00 R$1.008.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO                                                      0

1.3.3. INFORMAÇÕES PARA CONTATO COM O ÓRGÃO GERENCIADOR E
ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

ÓRGÃO GERENCIADOR LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TELEFONE/E-MAIL
IF Baiano - Reitoria (UASG: 
158129)

Rua do Rouxinol, nº 115, Bairro Imbuí, 
Salvador/BA
CEP:41720-052

71 3186-0018
coeng@ifbaiano.edu.br  ;   
compras@ifbaiano.edu.br;

ÓRGÃOS PARTICIPANTES LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Campus Catu (UASG: 158443) Rua Barão de Camaçari, 118 – Centro Catu/BA- 
CEP 48110- 000

71 3641-7901
gabinete@catu.ifbaiano.edu.br;

Campus Bom Jesus da Lapa 
(UASG: 151889)

BR 349, Km 14 - Zona Rural, Bom Jesus da 
Lapa - Bahia, CEP: 47600-000

77 3481-2521/4513
licitacoes@lapa.ifbaiano.edu.br;

Campus Valença (UASG: 154579) Rua Glicério Tavares, s/n, Bate Quente, Cep: 
45.400.000, Valença – BA; Zona Rural, BA 542, 
KM 08, Povoado da Aldeia de São Fidelis

75 3641-5270/4686
compras@valenca.ifbaiano.edu.br;

Campus Itapetinga (UASG: 
154580)

Rod. Itapetinga - Itororó, Km 2, s/n - Bairro 
Clerolândia - CEP 45700-000 - Itapetinga - Bahia

77 99969-7107
compras@itapetinga.ifbaiano.edu.b
r;

Campus Teixeira de Freitas 
(UASG: 154581)

Rodovia BR 101, Km 882, s/nº Teixeira de 
Freitas/BA, CEP. 45.985-970

73 3665-1031
compras@teixeira.ifbaiano.edu.br

Campus Governador 
Mangabeira (UASG: 154618)

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n – Portão (Estrada Velha da 
Chesf) - CEP 44350-000

  
gabinete@gm.ifbai
ano.edu.br 

Campus Serrinha (UASG: Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Aparecida, Serrinha - BA, compras@serrinha.
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155821) 48700-000 ifbaiano.edu.br;

Campus Itaberaba 
(UASG:155884)

Sede provisória (Avenida Rio Branco, nº 1.003, Centro, Ita- 
beraba/BA - Antigo Colégio João XXIII)
Sede definitiva (Rodovia BA 233, Km. 04, Itaberaba/BA)

 75 3253-1650/ 71   
98114-5536
compras@itaberaba
.ifbaiano.edu.br;

Campus Xique-Xique (UASG:
155885)

Rodovia BA 052, km 468, Xique-Xique/Ba  74 3664-3502
licitacao@xique-
xique.ifbaiano.edu.
br;

Campus Alagoinhas 
(UASG:155891)

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha - Alagoinhas/ 
BA

 75 3422-6122
licitacoes@alagoin
has.ifbaiano.edu.br;

Campus Santa Inês (UASG: 
158277)

BR 420 (Rodovia Santa Inês – Ubaíra), Km 2,5; Zona Rural, 
Santa Inês, Bahia - CEP: 45.320-000

 73 3536-1210
compras@si.ifbaian
o.edu.br;

Campus Senhor do Bonfim 
(UASG: 158435)

Estrada de Igara, s/n, Km 04, Zona Rural, Senhor do Bon- 
fim, Bahia

 74 3542-4000
gabinete@bonfim.if
baiano.edu.br;

Campus Guanambi 
(UASG:158442

Zona Rural - Distrito de Ceraíma, Guanambi/BA - CEP: 
46430-000

 77 3493-2100
licitacoes@guanam
bi.ifbaiano.edu.br;

Campus Uruçuca (UASG: 
154617)

Rua Dr. João Nascimento, s/n - Centro, Uruçuca - BA, CEP: 
45680-000

 73 3239-6500
compras@urucuca.i
fbaiano.edu.br;

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a contratação do serviço de manutenção predial com fornecimento de peças,
equipamentos,  materiais  e  mão-de-obra,  considerando  a  necessidade  de  alguns  ajustes  no
modelo atual de contrato de manutenção predial para melhor atendimento das necessidades do
Instituto,  tendo em vista  a  importância  desse  serviço  para  o  IF  Baiano como um todo e
considerando a inexistência de recursos humanos em seu quadro funcional para a execução
direta desses serviços.

2.2.  Existe  atualmente  no  IF  Baiano,  necessidade  da  prestação  dos  serviços  de
manutenção  predial,  de  maneira  contínua,  tanto  na  Reitoria,  como  no  Centro  de
Referência da Av. Tancredo Neves que está passando por reforma (esse último),  no
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Centro de Referência da Av. Joana Angélica (situado no Colégio Central da Bahia) e
nos  14  campi,  diante  das  grandes  áreas  administrativas,  blocos  de  salas  de  aula,
restaurantes,  quadras  esportivas,  bibliotecas,  alojamentos,  pátios,  dentre  outros,  que
demandam frequentemente por serviços de manutenção em especialidades diversas.

 2.4.  Considerando  que  o  IF  Baiano  utiliza,  nas  suas  instalações,  vários  sistemas,
máquinas e equipamentos que apresentam elevada complexidade, como é o caso das
instalações  prediais  elétricas,  hidráulicas,  sanitárias,  climatização,  pintura,  etc.  que
devem  ser  inspecionadas  frequentemente,  e  considerando  ainda  a  necessidade  de
preservação, extensão da vida útil das edificações e prevenção de patologias que podem
redundar  em  riscos  à  estabilidade  dos  imóveis  e  à  segurança  de  seus  usuários,  é
necessário a existência de uma empresa especializada com conhecimentos técnicos em
engenharia e manutenção predial para realização de tais serviços.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviço  de

manutenção e conservação predial,  preventiva e corretiva,  sob demanda, com
fornecimento  de  mão  de  obra  e  todos  os  insumos  (materiais,  equipamentos,
EPIs, uniformes, ferramentas e outros) necessários à execução de serviços nos
sistemas  e  instalações  prediais  (instalações  elétricas,  hidrossanitárias,  de
combate  a  incêndio,  intervenções  estruturais,  pintura,  marcenaria,  serralheria,
vidraçaria,  e  geradores),  na  forma  estabelecida  em  Planilhas  do   Sistema
Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  da  Construção Civil  –  SINAPI  –
Bahia, nas edificações do IF Baiano – Reitoria, Centro de Referência Dois de
Julho, Centro de Referência da AV. Tancredo Neves, o Espaço do IF Baiano,
utilizado no Parque Tecnológico e para os 14 campi do Instituto Federal Baiano.

3.2. Considerando que as necessidades de manutenção preventiva e corretiva
possuem uma grande variedade de serviços,  seguem de forma não exaustiva
algumas demandas que podem ocorrer durante a vigência do contrato:

3.2.1. ELEMENTOS ESTRUTURAIS:

 Fundações, pilares, vigas, lajes, rampas, escadas, elementos de apoio, etc.

3.2.2. ELEMENTOS DE COBERTURA: 

 Estrutura, cobertura de vidro, cobertura de policarbonato, cobertura metálica e
telhado.

3.2.3. ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO:
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 Fechamento  e  vedação,  alvenaria,  divisórias,  gesso,  tijolo  de  vidro,  tijolo
aparente, pedras, vidro, carenagens, calafetações.

3.2.4. COMPLEMENTOS

 Ferragens, grades, instalações, retirada e recolocação de divisórias (mudanças de
layout).

3.2.5. DRENAGEM

 Impermeabilização, calhas e rufos, grades, grelhas, correntes, ralos e condutores.

3.2.6. PISOS/ PISOS ELEVADOS:

 Revestimentos, Cerâmicos, Mármores e granitos, Cimentado, Madeira, Carpetes,
Emborrachados,  Fitas  antiderrapantes,  Juntas,  Rodapés,  Peitoris,  Soleiras,
Porcelanato, Sinteco, Pastilha de vidro, Pedras, Granilite, Piso Industrial, Aço e
concreto celular, PVC reforçado.

3.2.7. PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

 Cerâmico,  Blocos  de  concreto,  Paralelepípedos,  Concreto,  Pedras,  Piso
Industrial.

3.2.8. FORRO

 Forro de gesso, forro de fibra mineral,  forro de isoterm, forro colmeia,  forro
metálico,  forro  de  madeira,  forro  de  PVC,  alçapões,  instalação,  retirada  e
recolocação de forro.

3.2.8. PINTURA INTERNA E EXTERNA (pintura em geral: paredes, portões, pisos,
telhado, grades, muros, etc.)

3.2.9. SERVIÇOS DIVERSOS DE ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS (classificados
como serviços de manutenção predial e existente na planilha SINAPE).

3.2.10. FERRAGENS E ACESSÓRIOS (classificados como serviços de manutenção 
predial e existente na planilha SINAPE).

Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral, molas de piso, molas aéreas, puxadores,
películas para vidros, grades, persianas, corrimões.

3.2.11.  INSTALAÇÕES  HIDROSSANITÁRIAS  (classificados  como  serviços  de
manutenção predial e existente na planilha SINAPE).

3.2.12. INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA
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 Hidrômetro, Reservatório, Bombas hidráulicas, Válvulas e caixas de descargas,
Registros, torneiras e metais sanitários, Tanques e louças em geral, Acessórios
de banheiro para PPNE, Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios),
Limpeza de caixas e reservatórios, Impermeabilização de caixas d’águas.

3.12.13.  INSTALAÇÕES  PREDIAIS  DE  ÁGUA  QUENTE  (classificados  como
serviços de manutenção predial e existente na planilha SINAPE).

1.4.14. INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO

 Poço de recalque, Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios), Ralos e
aparelhos  sanitários,  Fossas  sépticas,  Filtro  anaeróbico,  Sumidouro,  Vala  de
infiltração,  Caixas  coletoras  e  caixas  de  gordura,  Ventilação,  Limpezas  de
sistema de esgoto em geral.

3.2.15.  INSTALAÇÕES PREDIAIS  DE ÁGUAS PLUVIAIS  (classificados  como
serviços de manutenção predial e existente na planilha SINAPE).

3.2.16. MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO

 Extintores, Hidrantes completos e Sprinklers, Mangueiras, Bombas hidráulicas,
Válvulas, Equipamentos de medição, Placas de sinalização, entre outros.

3.2.17. COMUNICAÇÃO VISUAL INTERNA E EXTERNA

 Totens e painéis, Adesivos e películas, Placas, Placas de mesa, Sinalização de
piso, Sinalização das salas, Bandeiras.

3.2.18. SERVIÇOS GERAIS

 Furações,  fixações,  montagem  e  desmontagem  de  mobiliários,  armários
diversos,  serralheria  e  sodas  em  geral,  portões  automáticos  e  cancelas,
dedetização,  desratização  e  descupinização,  muro  e  alambrado,  guarita  de
vigilância, entre outros.

3.2.19.  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  DIVERSAS  DE  MÉDIA  E  BAIXA
TENSÃO

3.2.20. QUADROS ELÉTRICOS

 Quadros gerais  de distribuição,  de força de luz,  de automação e controle,  de
energia  estabilizada,  identificação  e  proteção  de  quadros,  identificação  de
circuitos  e  rede,  sistema  de  proteção  e  descargas  atmosféricas,  captores,
pontaletes e isoladores, cabos de gaiolas e de descida, hastes e cabos enterrados,
conectores e terminais de medição.
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3.2.21. SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

 Luminárias  para lâmpadas  fluorescentes  diversas,  lâmpadas:  tipo  dicroica,  de
vapor metálico/mercúrio, tipo spot e LED, sistema de comando e dispositivos de
controles,  iluminação:  de  emergência,  de  alerta  e  sinalização  e  de  fachada,
aparelhos de iluminação diversos.

3.2.22. PONTOS DE FORÇA

 Tomadas de uso comum e especiais, tomadas de sistemas estabilizados.

3.2.23. SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA

 No  Breaks  para  automação,  sistemas  monofásicos,  sistemas  bifásicos  e
trifásicos, bancos de baterias, estabilizadores diversos.

3.2.24. GERADORES DE ENERGIA

 Bancos de capacitores, capacitores acionados por intertravamento,  capacitores
controlados por dispositivos automáticos, geradores de energia, entre outros.

3.2.25. MÁQUINAS ELÉTRICAS

 Conjunto tipo  motobombas  de recalque,  conjunto  motobombas de  drenagem,
motores elétricos, entre outros.

3.2.26. SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA

 Entradas telefônicas, quadros gerais e parciais de telefonia, sistemas primários e
secundários de distribuição, redes tipo Back-bone de dados, redes horizontais de
dados, racks de sistemas de cabeamento estruturado, testes e certificações  de
redes, identificação de pontos, cabos elétricos nus, cabos e fios elétricos isolação
até 1 KV, cabos e fios telefônicos internos e externos, cabos UTP, STP, FTP e
FSTP.

3.2.27. SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

 Protetores  contra  surtos  para  redes  elétricas,  protetores  contra  surtos  para
telefonia, protetores contra surtos para radiocomunicação, entre outros.

3.2.28.  SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELETRÔNICA
(classificados como serviços de manutenção predial e existente na planilha SINAPE).

3.2.29.  SISTEMA DE SOM  (classificados  como serviços  de manutenção  predial  e
existente na planilha SINAPE).

3.2.30. SERVIÇOS DIVERSOS DE SERRALHERIA E SOLDA
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 Manutenção,  recuperação,  reforma,  adaptação,  modificação,  confecção,
construção e demais serviços diversos de serralheria.

3.2.31. ESTRUTURAS DE GESSO 
 Manutenção, recuperação, adaptação, modificação, confecção e construção, tais

como: paredes internas e externas, montagem e desmontagem de placas de gesso
em tetos (forro) e em paredes (dry wall) inclusive a execução da estrutura inter-
na, molduras, execução de septos sobre os forros, abertura de visitas e demais
serviços inerentes.

3.1.32. SERVIÇOS DIVERSOS DE MARCENARIA
 Manutenção, recuperação, adaptação, modificação, reforma e confecção.

3.1.33. SERVIÇOS REFERENTES Á ADEQUAÇÕES CIVIS
 Manutenção, recuperação, adequação, tais como: alvenaria com assentamento de

tijolos ou blocos, emboço, reboco, vergas, concreto, estrutura, meio-fio, revesti-
mentos, pisos, calçadas, granitos, mármores, caixas de passagem, canaletas, tu-
bulações para fiações, muros, pilares, vigas, impermeabilizações, escavações de
valas e demais serviços inerentes, entre outros.

3.1.34. SERVIÇOS HIDRÁULICOS EM GERAL 
 Manutenção, recuperação, reforma, adaptação, modificação de instalações, etc.

3.1.35. SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO

 Manutenção preventiva,  preditiva e corretiva,  instalação  e desinstalação  de
aparelhos de capacidades diversas (quando, por algum motivo, não for possível
realizar com a empresa contratada para execução desses serviços).

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de Engenharia,  sem dedicação exclusiva de
mão de obra,  a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do De-
creto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das
atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
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4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empre-
gados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme  Estudos  Preliminares,  os  requisitos  da  contratação  abrangem  o
seguinte:

5.2. Os  serviços  objeto  do  presente  Termo  de  Referência  deverão  ser  iniciados
mediante assinatura do Contrato, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.666/1993.

5.3.  O prazo de vigência do contrato, devidamente justificado e no interesse da Adminis-
tração, poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta)
meses de acordo com o previsto na Lei 8.666/93.

5.4.  A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por pre-
ço unitário.

5.5.  A empresa CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos
de medições e testes, a mão-de-obra, o transporte e o que for necessário para a
execução, a conclusão e a manutenção dos serviços objeto deste Termo de Refe-
rência.

5.6. Os serviços serão prestados durante o horário de funcionamento do IF Baiano,
sendo das 8h às 18h e somente em casos excepcionais, poderão ser solicitadas
demandas que necessitem ser executadas aos sábados ou em outros horários.

5.7. Será exigida a prestação de garantia, no percentual de 5% (cinco por cento) do
valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívi-
da pública, seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10
(dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual
período a critério do Instituto Federal Baiano. 

5.8. A empresa contratada ficará sujeita às penalidades previstas no Art. 7º da Lei nº
10.520/2002 e na Lei 8.666/93, assegurado o Direito Constitucional do Contradi-
tório e da Ampla Defesa.

5.9. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR PERCENTUAL DE DES-
CONTO ofertado sobre as tabelas do SINAPI aplicadas ao Estado da Bahia.

5.10. Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou
serviços, poderá ser utilizada a tabela ORSE (Sistema de Orçamento do Estado
de Sergipe), bem como, pesquisa de mercado no local da prestação do serviço,
devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo des-
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conto ofertado na licitação.

5.11. Todo  e  qualquer  serviço  somente  será  executado  mediante  determinação  da
CONTRATANTE os quais seguirão as especificações definidas no momento da
solicitação e requisitados por meio de Ordem de Serviço.

5.12. A contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mes-
mas condições assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o li-
mite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato inicial atualizado,
conforme previsto na Lei 8.666/93.

5.13. O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante Instru-
mento de Medição do Resultado (IMR), conforme modelo de documento anexo
ao edital.

5.14. O acompanhamento e a fiscalização do serviço serão de responsabilidade de ser-
vidor(es) capacitado(s) e indicado(s) pelo IF Baiano os quais serão designados
por meio de publicação de portaria interna, cabendo a este(s) anotar e registrar
todas as ocorrências verificadas durante a execução dos serviços.

5.15. A CONTRATADA deverá realizar os serviços dentro do prazo e dos padrões es-
tabelecidos no  contrato, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorren-
tes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.

5.16. A Contratada deverá efetuar a remoção e o transporte de todo o entulho e detritos
provenientes dos serviços de acordo com as exigências dos órgãos competentes
do município, depositando os mesmos em contentores apropriados.

5.17. A substituição de peças, equipamentos ou acessórios dos prédios deve ser feita
mediante prévia comprovação da necessidade que deverá ser feita pela CON-
TRATADA, cuja justificativa deverá ser assinada pelo responsável técnico e au-
torizada pelo fiscal do Contrato. 

5.18. A inexecução ou o atraso na execução da ORDEM DE SERVIÇO poderá ensejar
aplicação de penalidade, conforme item 20 do termo de referência.

5.19. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem
pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como
requisito para celebração do contrato.

5.20. Este Termo de Referência foi elaborado a partir de prévio Estudo Técnico para
análise  da  viabilidade  da  contratação  por  uma  Equipe  de  Planejamento
constituída para essa finalidade.

5.21. Para fins de comprovação dos serviços de maior relevância,  exigidos no item
9.11 do edital (qualificação técnica) a licitante deverá levar em consideração as
áreas informadas a seguir: 
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ÓRGÃO/UNIDADE SERVIÇOS ÁREA 
TOTAL

ÁREA MÍNIMA 
EXIGIDA.

RETORIA

Salvador/BA

PISO 20.000m² Até 2.000m²

PINTURA 5.000m² Até 2.000m²

COBERTURA 1.000m² Até 500m²

Campus Alagoinhas

Campus Serrinha

Campus Valença

PISO 24.000m² Até 2.000m²

PINTURA 6.000m² Até 2.000m²

COBERTURA 3.000m² Até 500m²

Campus Xique- Xique

Campus Itaberaba

PISO 12.000m² Até 2.000m²

PINTURA 3.500m² Até 1.500m²

COBERTURA 1.500m² Até 500m²

Campus Uruçuca

Campus Santa Inês

Campus Catu

Campus Itapetinga

PISO 15.000m² Até 2.000m²

PINTURA 4.500m² Até 2.000m²

COBERTURA 3.500m² Até 500m²

Campus Guanambi

Campus Senhor do Bonfim

PISO 14.000m² Até 2.000m²

PINTURA 3.500m² Até 1.500m²
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COBERTURA 2.000m² Até 500m²

Campus Teixeira de Freitas

Campus Bom Jesus da Lapa

Campus Gov. Mangabeira

PISO 16.000m² Até 2.000m²

PINTURA 4.000m² Até 2.000m²

COBERTURA 2.000m² Até 500m²

5.22. Os serviços de manutenção preventiva, listados nesse Termo de Referência, de
forma não exaustiva,  constam também no plano de manutenção predial  do IF
Baiano, elaborado com a finalidade de orientar os envolvidos na manutenção pre-
dial (Reitoria e campi) no sentido de adotarem ações e procedimentos rotineiros
para o bom funcionamento, conservação e condições de uso das suas edificações.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações devem atender a
critérios de sustentabilidade, tais como: segurança, durabilidade e eficiência, de
modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental.

6.2. De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo desenvolvi-
mento dos serviços, a futura contratada deverá observar o seguinte:

6.2.1. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas e substitui-las,
sempre que possível, por outras atóxicas ou de menor toxidade.

6.2.1. Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especifica-
ções determinadas pela ANVISA.

6.2.2. A contratada deverá reduzir o uso de copos descartáveis quando da pres-
tação dos serviços nas dependências do órgão; 

6.2.3. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipa-
mentos que foram utilizados na prestação de serviços;

6.2.4. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Adminis-
tração, na fonte geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem,
promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos catadores
de materiais recicláveis, nos termos do Decreto nº 10.936/2022, ou outra
forma de destinação adequada, quando for o caso.
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6.2.5. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados
adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à
coleta seletiva. 

6.2.6. Além disso, a contratada deverá adotar boas práticas de otimização de re-
cursos, redução de desperdícios e redução da poluição, tais como: 

6.2.7. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

6.2.8. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxi-
cidade; 

6.2.9. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inani-
mados que obedeçam às especificações determinadas pela ANVISA; 

6.2.10. Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água;

6.2.11. A contratada também deverá: 

6.2.12. Realizar um treinamento interno para seus empregados, para redução de
consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produtos de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

6.2.13. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de
redução de desperdício e poluição; 

6.2.14. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários para a execução dos serviços; 

6.2.15. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR – publicadas  pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – sobre resíduos sólidos; Reci-
clagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades.

6.3. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libe-
re ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utiliza-
do na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de
poluentes admitidos na CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correla-
ta, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; quanto a resíduos da construção
cível, seguir o que dispõe a  Resolução CONAMA nº 307, de 5 de Julho de
2002.

6.4.  Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ul-
trapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR 10151 – Avalia-
ção do Ruído em áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR 10152 – Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01,
08/03/90, e legislação correlata.
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7. VISTORIA

7.2. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, é FACULTADO
ao licitante realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira,
das  09h  às  12h  e  das  13h  às  16h,  devendo  o  agendamento  ser  efetuado
previamente por meio dos contatos constantes no subitem 1.3.3 desse TR.

7.3. O prazo para vistoria  iniciar-se-á no dia  útil  seguinte  ao  da publicação  do
edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da
sessão pública.

7.3.1. Para  a  vistoria  o  licitante,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

7.4. A não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de
desconhecimento  das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.5. A  licitante  deverá  APRESENTAR  DECLARAÇÃO de  que  tomou
conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para  o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, não podendo fazer alegações
contrárias posteriores,  uma vez que é escolha da licitante realizar  ou não a
vistoria nas unidades (Reitoria e campi) do IF Baiano. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

8.2.1. Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a
determinação da CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a
quantidade estimada total.

8.3. Os serviços a serem contratados seguirão as especificações definidas no
momento da solicitação os quais serão requisitados por meio de Ordens de
Serviços.

8.3.1. O material empregado e os serviços executados deverão obedecer rigoro-
samente:
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8.4. Nas normas e especificações constantes neste Termo de Referência;

8.4.1.1. Nas normas da ABNT;

8.4.1.2. Nas disposições legais da União e do Governo do Estado da Bahia;

8.4.1.3. Aos regulamentos das empresas concessionárias;

8.4.1.4. Nas prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente
ao emprego, uso, transporte e armazenagem do produto;
8.4.1.5. Nas normas internacionais consagradas, na falta das normas
da ABNT ou para melhor complementar os temas previstos por essas;
8.4.1.6. A Portaria nº 2.296, de 23/07/97 e atualizações – Práticas (SEAP)
de Projetos de Construção e de Manutenção.
8.4.1.7. Os casos não abordados serão definidos pela Fiscalização do IF

Baiano de maneira a                     manter o padrão de qualidade previsto para
os serviços em questão.

8.4.2. Nenhuma modificação  poderá ser  feita  nas  especificações  dos  serviços
sem autorização expressa da Fiscalização do IF Baiano.

8.4.3. Deverá a empresa CONTRATADA providenciar a atualização de
todas as plantas onde foram feitas alterações em relação ao projeto origi-
nal, entregando o “as built” à da Fiscalização do IF Baiano.

8.4.4. A  empresa  CONTRATADA fornecerá  os  equipamentos,  ferra-
mentas, aparelhos de medições e testes, a mão-de-obra, o transporte e o
que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos ser-
viços objeto deste Termo de Referência.

8.4.5. Os materiais listados na tabela descrita, anteriormente, deve-
rão ser fornecidos pela CONTRATADA conforme demanda solicitada
pela Fiscalização do IF Baiano.

8.4.6. Os equipamentos que a empresa CONTRATADA levar para o IF Baiano,
ou as instalações   por ela executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus
trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal do fiscal.
8.4.7. As marcas e produtos indicados nas especificações e listas de material

somente admitem o similar se devidamente comprovado seu desempenho
por meio de testes e ensaios previstos por normas e desde que previa-
mente aceitos pela Fiscalização do IF Baiano.

8.4.8. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser
novos,  comprovadamente  de primeira qualidade e estarem de  acordo
com as especificações e a aprovação do fiscal.

8.4.9. Se julgar necessária, a Fiscalização do IF Baiano poderá solicitar à
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empresa CONTRATADA a apresentação de informação, por escrito, dos
locais de origem do material ou de certificados de ensaios relativos ao
mesmo, comprovando a qualidade do material empregado pela empresa
CONTRATADA e executados por laboratórios aprovados pela Fiscaliza-
ção do IF Baiano.

8.4.10. A empresa CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Fis-
calização do IF Baiano, sempre que solicitado, amostras do material a ser
empregado, e cada lote ou partida de material será confrontado com res-
pectiva amostra, previamente aprovada.

8.4.11. Caberá à empresa CONTRATADA executar, na presença da Fis-
calização do IF Baiano, os testes de recebimento dos equipamentos espe-
cificados. Tais testes serão executados de acordo com as normas citadas.

8.4.12. Os custos de ensaios, verificações e testes de similaridade, de recebimen-
to ou quaisquer outros   serão de responsabilidade exclusiva da empresa
CONTRATADA, não cabendo contraprestação financeira por parte do IF
Baiano.

8.4.13. O material que não atender às especificações não poderá ser utili-
zado no objeto do contrato nem estocado no IF Baiano.

8.4.14. O material inflamável só poderá ser depositado em áreas autoriza-
das pela Fiscalização do IF Baiano, devendo a empresa CONTRATADA
providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndios
determinados pelos órgãos competentes.

8.4.15. As cores de qualquer material e pinturas a serem executadas serão
definidas ou confirmadas pela Fiscalização do IF Baiano em momento
oportuno, ouvido o autor do projeto.

8.4.16. Todos os custos deverão estar incluídos nos preços unitários cons-
tantes da proposta da empresa CONTRATADA, não sendo permitido ne-
nhum pagamento adicional para os serviços executados.

8.4.17. As normas de segurança constantes destas especificações não de-
sobrigam a empresa CONTRATADA do cumprimento de outras disposi-
ções legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua in-
teira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por
pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precau-
ções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na
execução dos serviços.

8.4.18. A empresa CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem
executados acarretem a menor  perturbação possível aos serviços públi-
cos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou privado, adja-
cente ao IF Baiano; também providenciará toda e qualquer sinalização e/



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

ou isolamento das áreas de serviço.
8.4.19. Todas  as  questões,  reclamações,  demandas  judiciais,  ações  por

perdas ou danos e indenizações oriundas de danos causados pela empresa
CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade.

8.4.20. A empresa CONTRATADA cuidará para que o transporte de car-
gas especiais seja feito sem causar danos ou interrupções nas vias públi-
cas de acesso ao IF Baiano, serão escolhidos trajetos e veículos adequa-
dos e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com
os meios de acesso disponíveis.

8.4.21. Se a empresa CONTRATADA necessitar deslocar qualquer equi-
pamento, completo ou em partes, que possa acarretar danos nas vias pú-
blicas e/ou equipamentos urbanos, deverá comunicar o fato à Fiscaliza-
ção do IF Baiano, informando-a também as providências que pretende
adotar para a proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes,
ficando a empresa  contratada  responsável  pela  efetivação de todas  as
providências necessárias junto ao órgãos públicos, estaduais e munici-
pais, a entidades privadas e a pessoas físicas envolvidas.

8.4.22. Cumpre à empresa CONTRATADA providenciar o pessoal habi-
litado necessário à execução dos serviços até o cumprimento integral do
contrato a ser firmado.

8.4.23. A Fiscalização do IF Baiano manterá  contato  diretamente  com
Engenheiro responsável da empresa CONTRATADA ou ao seu propos-
to.

8.4.24. A Fiscalização do IF Baiano e toda pessoa autorizada por esta terá
livre acesso aos serviços e a todos os locais onde estejam sendo realiza-
dos trabalhos, o material estocado e/ou equipamentos  referentes ao obje-
to da contratação.

8.4.25. A equipe técnica da empresa CONTRATADA responsável pelos
serviços deverá contar com profissionais especializados e devidamente
habilitados para desenvolverem as diversas atividades       necessárias à
perfeita execução do contrato a ser firmado.

8.4.26. A qualquer tempo a Fiscalização do IF Baiano poderá solicitar a
substituição de qualquer membro da equipe técnica da empresa CON-
TRATADA que não esteja desempenhando suas atividades a contento.

8.4.27. A Fiscalização do IF Baiano, não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de qualquer responsabilidade da empresa CONTRATADA
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos,              sub-empreiteiros,
etc.

8.4.28. Não será permitida à empresa CONTRATADA a implantação de
alojamento para seus funcionários dentro dos limites do IF Baiano.
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8.4.29. As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas
por  equipamentos,  material, instalações ou assemelhados da empresa
CONTRATADA de forma a não prejudicar o desenvolvimento dos ser-
viços de outros contratados que eventualmente poderão trabalhar conco-
mitantemente.

8.4.30. No caso em que a empresa CONTRATADA venha, como resulta-
do das suas operações, preju dicar áreas não incluídas no setor de seu tra-
balho, ela deverá recuperá-las, deixando-as em conformidade com o seu
estado original.

8.4.31. Quando  houver  necessidade  de  movimentar  ou  modificar  outros
equipamentos e elementos existentes no IF Baiano, a fim de facilitar a
execução de seus serviços, a empresa CONTRATADA deverá solicitar
previamente  à  Fiscalização  do  IF  Baiano  autorização  para  tais
deslocamentos e modificações.

8.4.32. Todo  o  transporte  vertical  e  horizontal  de  material  e
equipamentos ficará a cargo da empresa CONTRATADA.

8.4.33. Correrá por conta exclusiva da empresa CONTRATADA a res-
ponsabilidade por quaisquer acidentes na execução dos serviços objeto
deste Termo de Referência, pelo uso indevido de patentes registradas e
pela destruição ou danificação.

8.4.34. O objeto deste Termo de Referência será executado conforme as
rotinas e procedimentos estabelecidos neste documento dentro dos pre-
ceitos da boa técnica e de acordo com os padrões de qualidade indispen-
sáveis ao perfeito atendimento da finalidade a que se destina.

8.4.35. Caso haja necessidade de modificação no material ou serviços,
esta modificação deverá ser feita por outro material ou serviço de quali-
dade igual ou superior, mediante prévia aprovação da Fiscalização do IF
Baiano.

8.4.36. Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução dos serviços ou de material empregado, a empresa CON-
TRATADA fica obrigada a reparar, remover, construir, corrigir ou subs-
tituir o objeto deste Termo de Referência, no todo ou em parte, às suas
expensas.

8.4.37. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e
ético-profissional da empresa CONTRATADA pela perfeita execução do ob-
jeto deste Termo de Referência.

8.4.38. A execução dos serviços será iniciada conforme consta no item 8.2 e 8.3 desse
documento.

8.4.39. A relação dos serviços que serão prestados, mediante emissão de cada Ordem
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de Serviço, de acordo a necessidade do IF Baiano, será elaborada com base na
Planilha SINAPI do Estado da Bahia.

8.4.40. O PREÇO FINAL de cada Ordem de Serviço será o somatório dos custos to-
tais dos serviços necessários, observados os descontos na tabela e BDI para a
localidade onde serão realizados os serviços.

8.4.41. Os serviços deverão ser realizados de maneira devidamente programada, le-
vando-se em  consideração os horários de funcionamento do IF Baiano, aten-
dendo à legislação, normas técnicas e resoluções em vigor, e deverão ter
seu orçamento e especificações técnicas previamente aprovados pela Admi-
nistração.

8.4.42. As readequações de ambientes consistem em mudanças decorrentes de
mudanças de layout, tais como alteração do posicionamento de mobiliá-
rio e equipamentos e englobam as adaptações que se fizerem necessárias
em instalações elétricas, lógicas e hidráulicas.

8.4.43. A CONTRATADA deverá prestar serviços, com fornecimento de todos
os insumos, necessários         para a boa e perfeita execução dos serviços,
tais como: mão de obra, materiais, ferramentas, utensílios, EPI's, máqui-
nas e equipamentos;

8.4.44. Todos os materiais e equipamentos usados na execução dos servi-
ços especificados deverão ser de primeira linha, e antes do início dos tra-
balhos, devem ser aprovados pelos respectivos fiscais/gestores indicados
pelo CONTRATANTE;

8.4.45. Todas as ocorrências consideradas relevantes deverão ser registra-
das em livro próprio denominado Diário de Serviços, sob a tutela do pro-
fissional designado pela empresa para ser o responsável técnico;

8.4.46. O regime de tributação e cálculo do BDI considerará o regime de
tributação optante pela empresa vencedora do item.

8.5. Os serviços a serem executados seguirão as seguintes regras:

8.5.1. O  Fiscal,  após  detectar  a  necessidade  e  preencher  um  relatório
especificando a demanda, disponibilizará para a Engenharia do campus
ou da Reitoria  (caso não haja no campus) para uma análise inicial  da
demanda,  a  fim  de  confirmar  que  o  escopo  esteja  previsto  como
manutenção preventiva ou corretiva;

8.5.2. Havendo parecer favorável, o FISCAL notifica a CONTRATADA sobre
a demanda, para que esta apresente o Plano de Intervenção com base em
itens constantes na Tabela SINAPI/BA;
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8.5.3. Na execução dos serviços, a definição do preço global será por meio da
composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e
insumos diversos descritos na tabela SINAPI/BA mais recente disponível
na data da solicitação do orçamento;

8.5.4. O levantamento dos preços dos serviços deverá ser de acordo com a base
de cálculo do sistema de preços e custos da construção civil da Caixa
Econômica Federal – SINAPI/BA, conforme a última versão disponível.

8.5.5. Nos casos em que a tabela SINAPI/BA não oferecer custos unitários de
insumos  ou  serviços,  deverá  ser  utilizada,  excepcionalmente,  outra
ferramenta  que  comprove  o  valor  de  mercado  dos  serviços  a  serem
prestados, mediante aprovação da CONTRATANTE, ou ainda pesquisa
de  mercado  realizada  pela  CONTRATADA,  devendo  ser  apurada  o
menor valor entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto
ofertado na licitação.

8.5.6. Deverão ser apresentados, pela CONTRATADA, previamente à emissão
da Ordem de Serviço, os seguintes documentos: 

a) planilha de orçamento com fonte de custos baseada na ta-
bela SINAPI/BA atualizada (ou outra fonte devidamente
justificada) e 

b) cronograma de Execução de Serviços (baseado também
nos dados e prazos contidos na SINAPI/BA), bem como
outros  Relatórios,  Pareceres  ou  Documentos  solicitados
pela CONTRATANTE, para fins de análise e aprovação,
bem como, o planejamento das atividades a serem execu-
tadas

c) quando necessário, memorial descritivo do serviço e plan-
ta de referência, e

d) todos os documentos deverão ser entregues, devidamente
assinados por profissional  habilitado e em meio digital,
em formato compatível com softwares livres e também no
formato original do programa em que for gerado o arqui-
vo.

8.5.7. O Preço Total e o custo de cada serviço da Planilha Orçamentária são
considerados como limites máximos aceitáveis e em nenhuma hipótese
serão aceitas propostas com valores acima destes limites.

8.5.8. Nos  casos  de  emergência  ou  de  calamidade  pública,  quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo  ou  comprometer  a  segurança  de  pessoas,  das  instalações  e
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outros bens, quando a correção de defeito exija intervenção imediata, a
tramitação das etapas dos itens anteriores poderá ser dispensada, cabendo
à CONTRATADA autorizar o reparo mediante verificação dos custos na
tabela SINAPI/BA e comunicação dos valores à CONTRATANTE, que
deverá proceder o reparo para sanar o problema imediatamente.

8.5.9. Para  as  manutenções  preventivas,  a  CONTRATANTE  realizará  o
controle dos serviços efetivamente prestados a cada mês, devendo o seu
pagamento  ocorrer  sempre  no mês  subsequente,  com apresentação  de
nota fiscal dos serviços.

8.5.10. Todas as imperfeições  verificadas nos serviços vistoriados, bem como
discrepâncias em relação às especificações, deverão ser corrigidas pela
CONTRATADA.

8.5.11. Considerando que a empresa a ser contratada tem qualificação técnica e
comprovada capacidade para a execução dos serviços, objeto da presente
especificação, de modo algum será aceita qualquer alegação, durante a
execução  do  contrato,  quanto  a  possíveis  indefinições,  omissões  ou
incorreções  contidas  nos  orçamentos,  como  pretexto  para  pretender
cobrar materiais/equipamentos e/ou serviços ou alterar a composição de
preços unitários.

8.5.12. É  facultado  às  empresas  licitantes  a  vistoria  nas  dependências  do  IF
Baiano  onde  serão  executados  os  serviços  por  demanda,  para
conhecimento das características, dificuldades e condições especiais para
a  realização  dos  serviços,  quando  serão  prestados  todos  e  quaisquer
esclarecimentos adicionais à presente especificação.

8.5.13. O  serviço  apenas  será  considerado  entregue  após  o  término,  por
completo,  de  todos  os  trabalhos,  inclusive  com  a  limpeza  final  e  a
aprovação  pelo  Fiscal  do  Serviço  e  um  representante  do  Setor
Requisitante/Beneficiado.  A  vistoria  poderá  ser  realizada  pela
fiscalização que, aceitando a entrega, emitirá o termo de recebimento no
próprio Relatório de Atendimento.

8.5.14. Toda  e  qualquer  fonte  de  dados  ou  sistema  a  ser  utilizado  para  a
execução do serviço  contratado deverá  ser  submetido  à  aprovação da
fiscalização.

8.5.15. Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações,
na qual deverá ser informada, por item, de modo a ser verificada com
clareza, a origem de cada composição.
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8.6. A execução dos serviços será iniciada com a emissão da Ordem de Serviço, na
forma que segue:

8.6.1. As ordens de serviço contratarão o mínimo de 1 (uma) hora de prestação
de serviço.

8.6.2. O valor a ser contemplado em cada uma das contratações será o valor do
material ou Serviço conforme tabela SINAPI/BA na data de realização
da solicitação descontado o percentual de desconto ofertado na proposta
+ BDI pré-fixado (se for o caso).

8.6.3. O pagamento se dará da seguinte forma: Preço do Serviço/material (–)
Percentual de Desconto (+) BDI pré-fixado (quando necessário), descon-
tado os impostos previstos em lei.

8.6.4. Para execução do serviço solicitado, as propostas deverão ser apreciadas
pelo Fiscal de Contrato para análise, verificação, pesquisa e aprovação,
que então, autorizará a execução do serviço e/ou fornecimento dos bens
(materiais, utensílios, equipamentos, etc).

8.6.5. Estão inclusos nos serviços todos os insumos, as ferramentas e equipa-
mentos necessários  para sua realização,  inclusive os Equipamentos  de
Proteção Individual e de proteção dos bens móveis e imóveis, com intui-
to de sua conservação.

8.6.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empre-
gados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação en-
tre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

8.6.7. A contratada fica obrigada a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se ve-
rificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou ma-
teriais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou úni-
ca medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendên-
cias que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisó-
rio.

8.6.8. Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a contratante, e
que  não  tenham sido  autorizados  e  aprovados,  serão  desconsiderados
para fins de pagamento, não cabendo a contratada qualquer alegação em
contrário.

8.6.9. O Fiscal, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebi-
mento definitivo dos serviços prestados, comunicará à contratada para
que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela
fiscalização com base na medição realizada e ratificada.

8.6.10. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apre-
sentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a li-



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

quidação e  o pagamento  da despesa,  indicará  as  cláusulas  contratuais
pertinentes,  solicitando à contratada,  por  escrito,  as  respectivas  corre-
ções.

8.6.11. Se houver alguma pendência a ser realizada pela contratada, que não foi
cumprida no prazo de dez (10) dias, contados do recebimento provisório,
é necessário a justificativa por parte da contratada, para a não execução
da pendência, para que a contratante possa estabelecer novo prazo e após
o cumprimento da pendência por parte da contratada, lavrar o Termo de
Recebimento Definitivo.

8.6.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a contratada, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assu-
midas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406, de 2002).

8.6.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em de-
sacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

8.7. Sempre que solicitado, deve ser providenciado pela CONTRATADA um
relatório detalhado sobre a situação atual de cada serviço autorizado, conforme
modelo abaixo:

MODELO DE RELATÓRIO DE ORDEM DE SERVIÇO

OS DESCRIÇÃO 
DO SERVIÇO

LOCAL VALOR INÍCIO T
É
R
M
I
N
 
O

STATUS OB-
SERVA 
ÇÃO

1 Serviço 1 x R$     /           /                /           /            x Obs.1

2 Serviço 2 x R$     /           /                /           /            x Obs.2

3 Serviço 3 x R$     /           /                /           /            x Obs.3

Responsável (contratada): Data:___/___/_____
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8.8. DAS ORDENS DE SERVIÇOS.

8.8.1. Os serviços serão solicitados mediante envio de Ordem de Serviço à con-
tratada, ou, no caso  de serviços emergenciais , esses poderão ser solicita-
dos por OS ou por e-mail.

8.8.2. Dependendo da criticidade e urgência da demanda, o serviço de manu-
tenção  poderá  ser  classificado  pelos  seguintes  níveis  de  prioridade:
emergência, urgente, alta, média, baixa, para serem atendidos nos seguin-
tes prazos: 

8.3.2.1. EMERGÊNCIA: início de atendimento em no máximo 1h (uma
hora);

8.3.2.2. URGENTE: início de atendimento em no máximo 24hs (vinte e
quatro horas); 

ALTA: início de atendimento em no máximo 3 (três) dias; 

MÉDIA: início de atendimento em no máximo 7 (sete) dias; 

BAIXA: início de atendimento em no máximo 15 (quinze) dias;

8.3.3. A contagem do prazo de atendimento poderá ser prorrogado pela
Fiscalização  do  IF  Baiano  mediante  solicitação  da  CONTRATADA
acompanhada de justificativa e programação.

8.3.4. Descrição dos Serviços Emergenciais e Urgentes.

01 Colagem de carpetes

02 Confecção de extensões

03 Conserto de descarga de vaso e de mictório

04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia

05 Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação

06 Instalação luminárias, circuitos elétricos

07 Manutenção de portões eletrônicos, janelas

08 Passagem de cabos

09 Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, 
troca de reparos

de válvulas
10 Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjun-

tores.
11 Troca de sifão (pia), rabichos
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12 Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vaza-
mentos

13 Instalação de luminárias de emergência.

14 Manutenção em aprarelhos de ar condicionados do Datacen-
ter/NO Break.

8.3.5. O  início  da execução dos  serviços emergenciais e  urgentes  deverá
obedecer aos prazos estabelecidos nesse instrumento, a contar do envio
da Ordem de Serviço, ou outro prazo definido pela fiscalização e  deverá
atender ao seguinte:

8.3.5.1. Iniciado o atendimento emergencial  e/ou urgente, a intervenção
deverá ser concluída o mais rápido possível, objetivando evitar danos
ao Instituto e  minimizar os transtornos causados aos usuários. Para
tanto,  a  contratada  deverá providenciar,  com antecedência,  kits  de
ferramentas  e  de  materiais  comumente  empregados  em  consertos
emergenciais, especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade;

8.3.5.2. A  demora em iniciar ou para concluir os atendimentos
emergenciais ou ordinários por falta  de ferramentas  e/ou materiais
adequados ou por falta de habilidades técnicas do profissional deverá
ser comunicada ao fiscal de imediato, o qual poderá exigir relatório
para as providências cabíveis.

8.3.5.3. A lista anterior de serviços emergenciais e urgentes não é exausti-
va, sendo considerado como de emergência ou urgência todo serviço
que envolva risco de danos aos usuários (discentes, servidores, tercei-
rizados, entre outros), ao meio ambiente, ao patrimônio institucional
e/ou à perda de produção. 

8.3.5.4. Descrição das Ordens de Serviços de prioridade alta.

ITE

M

SERVIÇOS

01 Fixação de portas e prateleiras de armários.

02 Fixação de quadros, molduras, tanques, suportes.

03 Fixar papeleiras, porta-copos e saboneteiras.

04 Instalação de canaletas, tomadas, confecção de extensão.

05 Instalação de eletrocalhas.

06 Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas.

07 Instalação de molas de portas, substituição de fechaduras, dobradiças, trin-
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cos.
08 Limpeza de caixas de recalque.

10 Limpeza de grelhas, ralos e calhas.

11 Regular porta, janela.

14 Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica.

19 Troca de assento de vaso, sifão (pia).

8.3.5.5. A lista anterior de serviços do subitem anterior (prioridade alta)
não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração outros
serviços, de acordo com as tabelas SINAPI;

8.3.5.6. Quando a Ordem de Serviço de  prioridade  alta  necessitar da
aquisição de materiais específicos             para  sua  conclusão,  a
fiscalização  poderá  fixar  prazo  diferenciado  para  a  execução  da
Ordem de Serviço, a depender da situação, que deverá ser consignado
no ato da emissão da OS ou posteriormente, a pedido da contratada.

8.3.6. SERVIÇOS  ESPECÍFICOS –  Definem-se  como  específicos  os
serviços  que demandam a intervenção de mais  de um profissional  de
áreas afins, tais como: alvenaria, pintura, eletricidade, dentre outros; ou
nos  casos  em  que  os  serviços  e/ou  materiais  requeridos em face de
determinada demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas
tabelas SINAPI, de modo que os respectivos orçamentos não possam ser
referenciados por uma destas tabelas, devendo os custos serem aferidos
pela  média  de  preços  do  mercado.  A  tabela  seguinte  elenca alguns
serviços específicos que serão executados para solicitação futura:

8.3.7. Descrição das Ordens de Serviços Específicos.

ITEM SERVIÇOS

01 Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato.

02 Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas.

03 Confecção de paredes de gesso acartonado (dry hall).

04 Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios.

05 Conserto de sistema SPDA.

06 Demolição de paredes, pisos e calçadas.

07 Impermeabilização de caixas d’água subterrâneas.

08 Instalação de bombas de recalque.
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09 Instalação de divisórias com revestimento acústico.

10 Instalação de forro de gesso e de forro mineral.

11 Instalação de infraestrutura elétrica para condicionadores de ar.

12 Instalação de placas de granito, mármore, carpetes.

13 Instalação de portas, portais, alisares, fechaduras e janelas.

14 Instalação e remoção de divisórias.

15 Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado.

16 Pintura de teto, salas e paredes.

17 Reparos de salas de reuniões, auditório, gabinete, copas e banheiros.

18 Reparos de telhado, calçadas e pisos.

19 Serviços de impermeabilização.

20 Substituição de quadros elétricos, reparos na rede elétrica.

21 Outros serviços não especificados, executados por pedreiro, auxiliar de pe-
dreiro, técnico em refrigeração, eletricista, azulejista, encanador, trabalhador
rural.

8.3.8. A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser
solicitados pela                                       Administração outros serviços, de acordo com as
tabelas SINAPI;

8.3.9. O início da execução dos serviços específicos ocorrerá no prazo máximo
de 15 dias, após emissão da OS ou comunicação formal (por e-mail), ou
outro prazo definido pela  fiscalização, em acordo com a contratada.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os
materiais, equipamentos, peças, ferramentas e utensílios que se fizerem necessários.

9.2. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as
normas                                       atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas,
em especial:

9.2.1. Normas da ABNT;

9.2.2. Normas das concessionárias de serviços públicos.

9.2.3. Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se
destina a manutenção;
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9.1.4. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes
características:

9.1.5. A licitação será na modalidade pregão  eletrônico do tipo MAIOR
DESCONTO  por item.

9.1.6. A composição e definição dos índices de BDI a serem utilizados nesta licitação
terá o percentual máximo conforme tabelas anexas ao edital, para serviços de
manuten ção predial.

9.1.7. Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços
dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma
dos serviços e  insumos  diversos  descritos  na  tabela  SINAPI,  aplicando-se  o
desconto ofertado na licitação.

9.1.8. Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou
serviços, poderá ser utilizada a tabela ORSE (Sistema de Orçamento do Estado
de Sergipe), bem como, pesquisa de mercado no local da prestação do serviço,
devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo
desconto ofertado na licitação.

9.1.9. Caso o serviço a ser composto não conste em nenhuma das fontes citadas, acima
a  CONTRATADA  elaborará  composição  própria  que  será  avaliada  pela
Fiscalização.

9.1.10. Caso existam 2 (duas) ou mais composições aplicáveis ao mesmo serviço, na
mesma  tabela  ou  em  tabelas  diferentes,  aplicar-se-á  a  composição  mais
vantajosa à Administração.

9.1.11. As tabelas do SINAPI são elaboradas por estado e atualizadas mensalmente.
Nesse                                           pregão adotar-se-á a Planilha SINAPI do Estado da BAHIA.

9.1.12. A proposta deverá ser formulada e encaminhada exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (Comprasnet), até a data e horário marcados para abertura da
sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

9.1.13. O preço proposto deverá ser registrado, selecionando o item único, informando o
valor global do serviço e o percentual de desconto ofertado.

9.1.14. O valor proposto englobará todas as despesas com mão de obra, impostos,
encargos sociais e previdenciários, taxas, seguros, transportes e qualquer outra
que incida ou venha a incidir sobre o objeto da presente contratação.

9.1.15. As  propostas  terão  validade  de  90  (noventa)  dias,  contados  da  data  de  sua
apresentação.

9.1.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital e
seus  Anexos,  sejam omissas  ou  com irregularidades  ou  defeitos  capazes  de
dificultar o julgamento.

9.1.17. Deverão ser elaborados, pela Contratada, previamente à emissão da ordem de
serviço os seguintes documentos: planilha de orçamento (sintético e analítico),
com fonte  de custos  baseada na tabela SINAPI/ORSE, Cronograma Físico e



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

Cronograma Físico-Financeiro; prazo de execução; Plantas de Referências e
Memorial Descritivo, sempre que necessário.

9.1.18. O prazo para a apresentação dos documentos informados no subitem acima é de
15 dias, contados da solicitação, ou outro prazo definido pela Fiscalização a
depender da complexidade do serviço a ser executado. A planilha de orçamento
deverá ser enviada, preferencialmente, por correio  eletrônico  ao  fiscal  do
contrato.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de
acordo com as cláusulas contratuais e exigências contidas no edital e seus anexos,
bem como, nos termos de sua proposta;

10.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou
comissão  especialmente  designada,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas
detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados
eventualmente  envolvidos,  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas;

10.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  conforme
cronograma físico-financeiro;

10.5. Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre o valor  da fatura de serviços  da
Contratada,  em conformidade  com o Anexo XI,  Item 6  da  IN SEGES/MP nº
5/2017;

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.4. exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo
reportar-se  somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto
quando  o  objeto  da  contratação  previr  o  atendimento  direto,  tais  como  nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.5. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.6.6. promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e
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10.6.7. considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do
próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para
efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos
serviços objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  das  obrigações  pela
Contratada; 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais  quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.11. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e
instalações,  apresentem condições  adequadas  ao  cumprimento,  pela  contratada,
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
suas dependências, ou em local por ela designado.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações no termo contratual, nesse termo de
referência  e  em sua  proposta,  com a  alocação  dos  empregados  necessários  ao
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além de  fornecer  e  utilizar  os
materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualidade  e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais
empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios  e  danos decorrentes  da execução do objeto,  de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada,
caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

11.3.4. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal,  devendo, em qualquer
caso,  a  contratada  ressarcir  imediatamente  a  Administração  em  sua
integralidade;
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11.3.5. Utilizar  empregados habilitados  e com conhecimentos  básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social;  2)  certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da
União;  3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda
Estadual/Distrital; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

11.6. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

11.7. A  Administração  Pública  não se  vincula  às  disposições  contidas  em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  da  empresa  contratada,  de  matéria  não
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou
índices obrigatórios  de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações,  em  condições  adequadas  ao  cumprimento  das  normas  de  saúde,
segurança e bem-estar no trabalho;

11.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.11. Paralisar,  por determinação da Contratante,  qualquer  atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

11.13. Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a
conduzi-los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.14. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e
disciplina.

11.15. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do
memorial descritivo.

11.16. Não permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do menor  de  dezesseis  anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

11.17.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

11.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei  para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social,  bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146,
de 2015.

11.19. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;

11.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual  equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.21. Cumprir,  além dos postulados  legais  vigentes  de âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;
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11.22. Prestar  os serviços dentro dos parâmetros  e rotinas  estabelecidos,  fornecendo
todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e
tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às  recomendações  aceitas  pela  boa
técnica, normas e legislação;

11.23. Assegurar  à  CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem
6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
25/05/2017:

11.23.4. O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,
inclusive  sobre  as  eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser
realizadas,  logo  após  o  recebimento  de  cada  parcela,  de  forma  permanente,
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

11.23.5. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações
técnicas,  da  documentação  produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais
produtos  gerados  na  execução  do contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por
terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua  utilização  sem  que  exista
autorização  expressa  da  Contratante,  sob  pena  de  multa,  sem  prejuízo  das
sanções civis e penais cabíveis.

11.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

11.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

11.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

11.27. Observar os  preceitos  da  legislação  sobre  a  jornada  de  trabalho,  conforme  a
categoria profissional; 

11.28. Apresentar,  quando  solicitado  pela  Administração,  atestado  de  antecedentes
criminais  e  distribuição  cível  de  toda  a  mão de  obra oferecida  para  atuar  nas
instalações do órgão;

11.29. Atender  às solicitações  da Contratante  quanto à  substituição  dos  empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado  descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;

11.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Contratante;

11.31. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função;
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11.32. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar
decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

11.33. Instruir  os  seus  empregados,  quanto  à  prevenção  de  incêndios  nas  áreas  da
Contratante;

11.34. Adotar  as  providências  e  precauções  necessárias,  inclusive  consulta  nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

11.35. Providenciar  junto  ao  CREA e/ou ao  CAU-BR as  Anotações  e  Registros  de
Responsabilidade  Técnica  referentes ao  objeto  do  contrato  e  especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

11.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

11.37. Elaborar  o  Diário  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número  de  funcionários,  de  equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições
meteorológicas,  serviços  executados,  registro  de  ocorrências  e  outros  fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades
em relação ao cronograma previsto.

11.38. Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo.

11.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano
de  Manejo  Florestal  Sustentável  -  PMFS   devidamente  aprovado  pelo  órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão
da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional  do Meio Ambiente -  SISNAMA; (c) florestas  plantadas;  e (d) outras
fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

11.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados
em cada  etapa  da execução  contratual,  nos  termos  do artigo  4°,  inciso IX,  da
Instrução  Normativa  SLTI/MP n°  1,  de  19/01/2010,  por  ocasião  da  respectiva
medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
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11.40.4. Cópias  autenticadas  das  notas  fiscais  de  aquisição  dos  produtos  ou
subprodutos florestais; 

11.40.5. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador
dos produtos ou subprodutos florestais  junto ao Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais -
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso
II,  da  Lei  n°  6.938,  de  1981,  e  Instrução  Normativa  IBAMA  n°  05,  de
15/03/2014, e legislação correlata;

11.40.6. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253,
de  18/08/2006,  do  Ministério  do  Meio  Ambiente,  e  Instrução  Normativa
IBAMA n° 21,  de 24/12/2014,  quando se tratar  de produtos  ou subprodutos
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão
de tal licença obrigatória.

11.40.7. Caso  os  produtos  ou  subprodutos  florestais  utilizados  na  execução
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio,
a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de
demonstrar  a  regularidade  do  transporte  e  armazenamento  nos  limites  do
território estadual.

11.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção  civil  estabelecidos  na  Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  com  as
alterações  posteriores,  do Conselho Nacional  de  Meio  Ambiente  -  CONAMA,
conforme  artigo  4°,  §§  2°  e  3°,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MP  n°  1,  de
19/01/2010, nos seguintes termos:

11.41.4. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

11.41.5. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de
05/07/2002,  a  CONTRATADA  deverá  providenciar  a  destinação
ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da  construção  civil  originários  da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

11.41.5.1. Resíduos  Classe  A  (reutilizáveis  ou  recicláveis  como  agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados
a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 
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11.41.5.2. resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações):  deverão  ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

11.41.5.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações  economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua
reciclagem/recuperação):  deverão ser armazenados,  transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas;

11.41.5.4. resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):
deverão  ser  armazenados,  transportados,  reutilizados  e  destinados  em
conformidade com as normas técnicas específicas.

11.41.6. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários
da contratação  em aterros  de resíduos sólidos  urbanos,  áreas  de “bota  fora”,
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
áreas não licenciadas;

11.41.7. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada
comprovará,  sob  pena  de  multa,  que  todos  os  resíduos  removidos  estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

11.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

11.42.4. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere  ou  emita  matéria  para  a  atmosfera,  por  emissão  pontual  ou  fugitiva,
utilizado  na  execução  contratual,  deverá  respeitar  os  limites  máximos  de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006,
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

11.42.5. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar  os  níveis  considerados  aceitáveis  pela  Norma  NBR-10.151  -
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de
08/03/90, e legislação correlata;

11.42.6. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010,  deverão  ser  utilizados,  na  execução  contratual,  agregados
reciclados,  sempre  que  existir  a  oferta  de  tais  materiais,  capacidade  de
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suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes;

11.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos  ou  incorreções  dos  serviços  ou  dos  bens  da  Contratante,  de  seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço
de engenharia.

11.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados
nos  trabalhos,  conforme  procedimento  previsto  neste  Termo  de  Referência  e
demais documentos anexos;

11.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas
(ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.);

11.46. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do
licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de
modo  que  eventuais  alegações  de  falhas  ou  omissões  em qualquer  das  peças,
orçamentos,  plantas,  especificações,  memoriais  e  estudos  técnicos  preliminares
dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor
total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25 % (vinte e cinco
por cento) do valor total estimado para orçamento dos serviços por demanda. 

12.2. A subcontratação depende de autorização prévia da fiscalização, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, necessá-
rios à execução do objeto. 

12.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação  das  atividades  da  subcontratada,  bem  como  responder  perante  a
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais e de segurança
correspondentes ao objeto da subcontratação.
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12.4. A CONTRATADA passa a ter única e total responsabilidade pela subcontratação,
assim como pela execução dos serviços subcontratados.

12.5. A Subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer
responsabilidades legais e contratuais;

12.6. Responderá a CONTRATADA perante a Administração pela parte que subcontra-
tou;

12.7. A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e, somente após a
aprovação da Administração, os serviços a serem realizados pela SUBCONTRA-
TADA poderão ser iniciados.

12.8. As solicitações para subcontratações deverão ser submetidas previamente à fiscali-
zação. 

12.9. A subcontratação de serviços que exijam responsabilidade técnica, somente pode-
rá ser efetuada com empresas devidamente registradas no CREA e/ou CAU, com
qualificação técnica compatível com o serviço que pretenda executar.

12.10. Os serviços subcontratados, caso não satisfaçam os projetos e/ou as especifica-
ções,  serão  impugnados  pela  Fiscalização,  cabendo  à  CONTRATADA todo  o
ônus decorrente de sua reexecução direta ou por empresa devidamente qualificada,
capacitada e de reconhecida idoneidade.

12.11. Os serviços a cargo de diferentes empresas subcontratadas serão coordenados
pela CONTRATADA, sob a supervisão da FISCALIZAÇÃO, de modo a propor-
cionar o andamento harmonioso da execução dos serviços, em seu conjunto, per-
manecendo sob sua inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contra-
tuais.

12.12. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
subcontratada e a Administração.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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14.1. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos  por  um  ou  mais  representantes  da  Contratante,  especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do
Decreto nº 2.271, de 1997.

14.2. O  representante  da  Contratante,  responsável  pela  fiscalização,  deverá  ter  a
experiência  necessária  para  o  acompanhamento  e  controle  da  execução  dos
serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

14.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir
para requerer  à CONTRATADA a correção das faltas,  falhas e  irregularidades
constatadas.

14.5. A  fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo  de  Referência,  informando  as  respectivas  quantidades  e  especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.7. O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das
cláusulas contratuais,  conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art.  67 da Lei nº
8.666, de 1993.

14.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,  previstas neste
Termo  de  Referência  e  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.9. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe  de  fiscalização  ou  único  servidor,  desde  que,  no  exercício  dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume
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de  trabalho,  não  comprometa  o  desempenho  de  todas  as  ações  relacionadas  à
Gestão do Contrato. 

14.10. A  fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantemente  a  execução  do
objeto.

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada. 

14.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à  qualidade  exigida,  bem como quando esta  ultrapassar  os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem  ser  aplicadas  as  sanções  à  CONTRATADA  de  acordo  com  as  regras
previstas neste termo de referência. 

14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período  escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

14.16.4. Vistorias nos locais de execução dos serviços para conferência da realiza-
ção das demandas requisitadas, independente da entrega dos relatórios;

14.16.5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu rece-
bimento;

14.16.6. Arquivar,  entre  outros documentos,  projetos,  "as  built",  especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

14.16.7. Analisar  em tempo hábil  os relatórios  realizados pela  contratada,  para
efeito de pagamento;

14.16.8.Providenciar para que a contratada tenha acesso aos locais de execução
dos serviços, antecipando, quando necessária a comunicação com os res-
ponsáveis pela área;
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14.17. A fiscalização deve acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os encaminhados através
das Ordens de Serviço, para efeito de pagamento conforme o resultado acordado.

14.18. A fiscalização será responsável pelo acompanhamento direto da execução con-
tratual, sendo responsável por comunicar à gestão todas as ocorrências durante a
execução. Será de responsabilidade do fiscal encaminhar as demandas, acompa-
nhar a execução, avaliar os relatórios e todas as documentações complementares,
reportando ao Gestor todas as informações necessárias para suas próprias conclu-
sões.

14.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas,  vícios redibitórios,  ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corres-
ponsabilidade da Contratante  ou de seus agentes  e prepostos,  de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.20. As disposições  previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII
da  Instrução  Normativa  SEGES/MP  nº  05,  de  2017,  aplicável  no  que  for
pertinente à contratação. 

14.21. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas,  vícios redibitórios,  ou emprego de material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade  da  Contratante  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

15.1. O  grau  de  eficiência  da  prestação  dos  serviços  será  verificado  mediante
Instrumento  de  Medição  do Resultado  (IMR),  conforme  Anexo VII  do  edital,
devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com base  nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b)  deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
à demandada;
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b) não atender exigências do edital e TR que ocorram desde a emissão da
ordem  de  serviço,  pela  fiscalização,  até  a  conclusão  dos  serviços
solicitados, sem justificativa prévia, formalizada, a qual deverá ser aceita
pela fiscalização.

15.1.4. A  utilização do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

15.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº
05,  de  2017,  será  indicada  a  retenção  ou glosa  no  pagamento,  proporcional  à
irregularidade  verificada,  sem  prejuízo  das  sanções  cabíveis,  caso  haja
descumprimento de obrigação conforme descrito no item 16.1 e seus subitens.

16. DO  RECEBIMENTO  DAS  ETAPAS  DE  EXECUÇÃO  E  DO
RECEBIMENTO DO OBJETO  

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no
cronograma  físico-financeiro  deve  ser  precedida  do  recebimento  provisório  e
definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo: 

16.1.4. Ao  final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme  previsto  no
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos
serviços  executados  no  período,  através  de  planilha  e  memória  de  cálculo
detalhada. 

16.1.5. Uma  etapa  será  considerada  efetivamente  concluída  quando  os  serviços
previstos  para  aquela  etapa,  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  estiverem
executados em sua totalidade.

16.1.6. A  Contratada  também  apresentará,  a  cada  medição,  os  documentos
comprobatórios  da  procedência  legal  dos  produtos  e  subprodutos  florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

16.2. O recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  e  setorial  ou  pela
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

16.2.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio  de  profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais
encarregados  pelo  serviço,  com  a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.

16.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
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objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

16.2.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.

16.2.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

16.2.8. A aprovação da medição prévia apresentada pela  Contratada não a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos
serviços executados.

16.2.9. No  prazo  de  até 15  (quinze)  dias  corridos a  partir  do  recebimento  dos
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar  Relatório  Circunstanciado  em  consonância  com  suas  atribuições,  e
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.2.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor,  o relatório
circunstanciado  deverá conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das
ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e
administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

16.2.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do relatório  circunstanciado ou,  em havendo mais  de  um a ser  feito,  com a
entrega do último. 

16.2.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida  tempestivamente,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

16.3. No  prazo de até  10 (dez) dias corridos a partir  do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar  o recebimento definitivo, ato
que  concretiza  o  ateste  da  execução  dos  serviços,  obedecendo  as  seguintes
diretrizes: 

16.3.4. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de toda a  documentação apresentada  pela
fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o
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pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

16.3.5. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.3.6. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado  pela  fiscalização,  com  base  no  Instrumento  de  Medição  de
Resultado (IMR). 

16.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em
contrato e por força das disposições legais em vigor.

16.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo  ser  corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

17.  DO PAGAMENTO

17.1. A emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do
serviço, conforme item 17 deste Termo de Referência.

17.2. Quando  houver  glosa  parcial  dos  serviços,  a  contratante  deverá  comunicar  a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

17.3. O prazo para pagamento será efetuado pela Contratante contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura, conforme consta abaixo:

17.3.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
prazo de  até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da data  da apresentação da  Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso  ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993. 

17.4.4. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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17.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: 

17.5.4. o prazo de validade; 

17.5.5. a data da emissão; 

17.5.6. os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.5.7. o período de prestação dos serviços; 

17.5.8. o valor a pagar; e 

17.5.9. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada
providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento
iniciar-se-á após a  comprovação da regularização  da  situação,  não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.8. Antes  de cada pagamento à contratada,  será realizada consulta  ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

17.10. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível
suspensão  temporária  de  participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou
entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências
impeditivas  indiretas,  observado o disposto no art.  29,  da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem como quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa. 

17.13. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.  

17.13.4. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante. 

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando
couber.

17.15. É vedado o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à  empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

18. REAJUSTE

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo
de um ano contado da data do orçamento a que a proposta se referir.

19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contrata-
da, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano
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da referência acima mencionada, aplicando-se o Índice Nacional de Custos da
Construção para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua-
lidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº  =  índice  inicial  -  refere-se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamen-
te, o definitivo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual  período,  a  critério  do  Contratante,  contado  da  assinatura  do  contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos  da  dívida  pública,  seguro-garantia  ou  fiança  bancária,  em  valor
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade
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durante  a  execução  do  contrato  e  90  (noventa)  dias  após  término  da  vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do
valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por
cento). 

20.1.2. O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõem  os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

20.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

20.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e
do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

20.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa
ou dolo durante a execução do contrato;

20.2.3. multas  moratórias  e  punitivas  aplicadas  pela  Administração  à
contratada; e  

20.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e
para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

20.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

20.4. A garantia  em dinheiro  deverá  ser  efetuada  em favor  da Contratante,  em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

20.5. Caso  a  opção  seja  por  utilizar  títulos  da  dívida  pública,  estes  devem  ter  sido
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

20.6. No caso de garantia  na modalidade  de fiança bancária,  deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

20.7. No caso  de  alteração  do  valor  do  contrato,  ou  prorrogação  de  sua  vigência,  a
garantia  deverá  ser  ajustada  à  nova situação  ou renovada,  seguindo os  mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação. 

20.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.
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20.9. A Contratante  executará  a  garantia  na  forma  prevista  na  legislação  que  rege  a
matéria.

20.10. Será considerada extinta a garantia: 

20.10.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de
garantia,  acompanhada de  declaração da  Contratante,  mediante  termo
circunstanciado,  de  que  a  Contratada  cumpriu  todas  as  cláusulas  do
contrato; 

20.10.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros,
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/
MP n. 05/2017. 

20.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

20.12. A contratada  autoriza  a  contratante  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a  garantia,  na
forma prevista no neste Edital e no Contrato.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 10.024/2019,
poderá ficar impedida de licitar e contratar com o IF Baiano ou com a União e será
descredenciada no SICAF, pelos prazos previstos na legislação, garantida a ampla
defesa, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência/Contrato e de-
mais cominações legais a(s) licitantes (por descumprimento durante a sessão do
pregão) e a contratada (s) que: 

20.1.4. deixar de apresentar a documentação exigida no edital;

20.1.5. apresentar documento falso;

20.1.6. fizer declaração falsa;

20.1.7. causar atraso, por não atender/responder diligências exigidas pelo pregoeiro, du-
rante a sessão do pregão;

20.1.8. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer
das obrigações assumidas na contratação;

20.1.9. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.11. comportar-se de modo inidôneo;
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20.1.12. cometer fraude fiscal.

20.2. Pela inexecução  total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência  por escrito,  quando do não cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações  contratuais  consideradas  faltas leves,  assim entendidas  aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 2% (dois por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 3% (três por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão
do contrato;

a) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas inde-
pendentes entre si.

b) No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” 
com as da alínea “c”, o percentual aplicado não poderá ultrapassar a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar no âmbito do IF Baiano,
pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uni-
ão, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos no caso de descumprimento das alíneas “d” “e” e “f”.

v) Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contra-
tante pelos prejuízos causados; 

20.3. As  sanções  previstas  nos  subitens  “iii”,  “iv”  e  “v”  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04

3 Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por empregado e

03
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por dia;

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

7
Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;
02

8
Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato

os prepostos previstos no edital/contrato;
01

20.5. Também fica sujeita às penalidades na Lei 8.666/93, a contratada que:

20.5.4. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

20.5.5. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.5.6. demonstre  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

20.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93 e subsidiariamente a Lei
nº 9.784, de 1999.

20.7. As multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
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ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

20.7.4. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante,  a União ou Entidade poderá cobrar o valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.9. A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.11. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

20.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular  dos processos
administrativos  específicos para apuração da ocorrência  de danos e prejuízos à
Administração  Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

21.1. A seleção do fornecedor se dará por meio de:

21.1.4. Exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista; 
21.1.5. Qualificação econômico-financeira;
21.1.6. Comprovação da qualificação técnica operacional e profissional;
21.1.7. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quan-

tidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item perti-
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nente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

21.1.8. Comprovação de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA da jurisdição do profissional, comprovando atividade rela-
cionada com o objeto, conforme item I, Art. 30 da Lei 8.666/93.

21.1.9. Comprovação de que possui experiência mínima de 12 (doze) meses no mercado
em serviços relativos a execução de manutenção;

21.1.10. O critério de julgamento será o de maior desconto percentual;

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.1. Os  valores  de  referências  para  a  contratação,  para  fins  de  aplicação  do  maior
desconto, serão aqueles apresentados na planilha do item 1.3.2.

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

23.1. A  indicação  da  dotação  orçamentária  fica  postergada  para  o  momento  da
assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

Salvador, __/__/2022 

__________________________________

Identificação e assinatura do responsável
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